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1. PRESENÇAS: 
  1.1. Conselheiros Titulares: 

  Adm. Wallace de Souza Vieira – Presidente 
  Adm. Antonio Rodrigues de Andrade – V.P. de Educação, Estudos e Pesquisas 
  Adm. Carlos Roberto Fernandes de Araujo – V.P. de Planej. e Desenvolv.Institucional 
  Adm. Paulo Cesar Teixeira – V.P. de Administração e Finanças   
  Adm. Rodolpho Peixoto Mader Gonçalves – V.P. de Fiscalização e Registro Profissional 
  Adm. Jacaúna de Alcântara   
  Adm. Jorge Humberto Moreira Sampaio 
  Adm. Wagner Huckleberry Siqueira 
  Adm. Wanilda Rocha Netto Filha  
  

         1.2. Conselheiros Suplentes: 
       Adm. Marcus Vinicius de Seixas 
       Adm. Regina Célia H.Vaz de Carvalho 
       Adm. Sonia Cristina Lima Marra 
        
 
1.3. Outras presenças: 

 Marinei de Souza Soares – Secretária da Presidência  
 Adm. Francisco Carlos Santos de Jesus – Conselheiro Federal Suplente pelo CRA/RJ 
 Adm. Leonardo R.Fuerth – Superintendente Geral do CRA/RJ 
 Adm. Paulo Cesar C.Coelho – Coordenador de Fiscalização e Registro Profissional 
 Adv. Marcelo Oliveira de Almeida – Assessor Jurídico 
 
  

2. PROVIDÊNCIAS E DELIBERAÇÕES: 
2.1.  Aprovadas as atas das Sessões Plenárias n°s 3081 e 3082, de 22/09/09, e n° 3083 de 

29/09/2009.  
2.2. Após a devida análise, discussão e apresentação dos votos dos respectivos 

Conselheiros relatores, foram aprovados pelo Plenário, por unanimidade, os relatos 
proferidos em 29(vinte e nove) processos nesta sessão, sendo 06(seis) processos do 
Conselheiro Jorge Humberto Moreira Sampaio, 04(quatro) processos do Conselheiro 
Antonio Rodrigues de Andrade,  03 (três)  processos  do  Conselheiro  Carlos Roberto 
Fernandes de Araujo, 04(quatro) processos do Conselheiro Fernando Guilherme 
Tenório, que nesta data foram relatados por sua respectiva suplente Conselheira 
Wanilda Rocha Netto Filha, 03(três) processos do Paulo Cesar Teixeira, 05(cinco) 
processos do Conselheiro Rodolpho Peixoto Mader Gonçalves e 04(quatro) processos 
do Conselheiro Jacaúna de Alcântara. 

2.3.  A propósito de pedidos de cancelamento de registro formulado por concursados que 
se valeram do registro no CRA/RJ para serem providos em cargos de nível superior. 
Após amplo debate, o Plenário decidiu por unanimidade negar os cancelamentos 
solicitados. A pedido do Cons. Jorge Humberto Moreira Sampaio o tema deverá ser 
reinserido em pauta em futura sessão plenária visando o aprofundamento dessa 
discussão tendo em vista a necessidade de se ampliar esse posicionamento do 
CRA/RJ. 
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2.4. Apresentado o pedido de renovação de licença do Conselheiro Fernando Guilherme 

Tenório, por 06(seis) meses, mantida a sua substituição nesse período pela 
Conselheira Suplente respectiva, Adm. Wanilda Netto. Aprovada por unanimidade 
pelo Plenário do CRA/RJ. 

2.5. O Presidente Wallace de Souza Vieira indagou ao Cons. Jorge Humberto Moreira 
Sampaio a respeito da minuta de Resolução Normativa do CRA/RJ que visa 
regulamentar os procedimentos a serem adotados na aquisição de bens e 
contratação de serviços no âmbito do CRA/RJ. O Cons. Jorge Humberto Moreira 
Sampaio informou que Regimento do CRA/RJ em vigor já trata do tema, observando 
que devemos cumprir é o que está previsto em lei, não havendo necessidade de 
edição de norma específica para regulamentar procedimento que já tem previsão 
legal. 

2.6. O Plenário do CRA/RJ debateu a respeito da posição do Conselho Nacional de 
Educação (CNE) que estabeleceu que o exercício da atividade docente no ensino 
superior não exige o registro profissional nos órgãos de fiscalização profissional; 
decidindo-se ao final, por unanimidade, realizar-se uma consulta ao CFA sobre o 
assunto tendo em vista a não revogação por aquela instância das Resoluções 
Normativas CFA nº 300 e 301 que obrigam ao registro nos CRAs por parte dos 
professores e coordenadores de cursos de Administração. O Cons. Carlos Roberto 
Fernandes de Araujo realizará consulta no mesmo sentido ao Conselheiro do CNE 
Prof. Antonio Freitas. O Cons. Marcus Vinicius de Seixas sugere a publicação de uma 
entrevista com o Cons. Carlos Roberto Fernandes de Araujo na próxima edição da 
Revista AdministrAção em que se apresente o exemplo da política adotada pelo curso 
de Administração da Universidade Estácio de Sá que exige a graduação em 
Administração e o registro no CRA/RJ dos professores e dos coordenadores dos vinte 
e nove campi onde o curso é oferecido, servindo como exemplo a ser seguido no 
magistério. 

2.7.  A pedido do próprio Presidente, Adm. Wallace de Souza Vieira, foi retirado de pauta o 
Projeto SOA. 

2.8. O Presidente Wallace de Souza Vieira indagou ao Cons. Rodolpho Peixoto Mader 
Gonçalves a respeito do posicionamento do CRA/RJ, sobre a forma de cobrança 
judicial de anuidades em aberto, a ser encaminhado à Assembléia de Presidentes do 
Sistema CFA/CRAs que será instalada no dia 14 de outubro de 2009 na cidade de 
Fortaleza, Ceará. O Cons. Rodolpho Peixoto Mader Gonçalves informou que após 
reunião com a ASJUR do CRA/RJ, chegou à conclusão que é importante submeter 
essa discussão na vindoura Assembléia de Presidentes do Sistema CFA/CRAs, eis que 
aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) das Ações de Execução Fiscal 
distribuídas em nosso Estado estão sendo julgadas extintas sob o fundamento legal 
de não existir lei própria que fixe os valores das anuidades. Nas decisões proferidas 
nesse sentido, os Magistrados entendem que o CRA/RJ deve aplicar os valores 
previstos na Lei n° 6.994/82, haja vista que consideram inválidas as revogações pelos 
arts. 87, da Lei n° 8.906/94 (Estatuto dos Advogados) e 58, §4°, da Lei n° 9.649/98, 
no primeiro caso, por ofensa ao princípio da especialidade; e no segundo, em 
decorrência da declaração de inconstitucionalidade do dispositivo revogador pelo STF, 
no julgamento da ADI 1717, em 07/11/2002;  sugeriu que a discussão deve girar em 
torno da distribuição de novas cobranças judiciais das anuidades devidas pelos 
profissionais registrados, assim como se existe a preocupação de evitar a formação 
súmulas jurisprudenciais contrárias aos interesses do sistema CFA/CRAs e dos demais 
órgãos de fiscalização profissional, servindo aquela instância como orientadora aos 
CRAs; por fim ratificou a orientação do Eg. Plenário de que os débitos referentes ao 
exercício de 2004, em vias de prescreverem, deverão ter a sua cobrança intensificada  
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por via administrativa,  o que já está acontecendo  por meio de comunicado  enviado 
pelos correios, aproveitando-se inclusive a vigência do PROCORE até o final deste mês. 
O Cons. Wagner Siqueira disse que essa questão deve ser tratada politicamente pois há 
a necessidade de definição mais clara sobre o tema. O Presidente Wallace de Souza 
Vieira informou que haverá uma reunião do Fórum dos Conselhos Federais de 
fiscalização profissional, na cidade do Rio de Janeiro, em 07 de outubro, na sede do 
CRECI, onde serão discutidas as ações a serem executadas para que o anteprojeto de lei 
referente à fixação de valores de anuidades dos Conselhos de Fiscalização Profissional 
tenha tramitação rápida a partir do Ministério do Trabalho e Emprego e Casa Civil da 
Presidência da República. Os Conselheiros Jacaúna  de  Alcântara  e Jorge Humberto 
Moreira Sampaio representarão  o CRA/RJ, por delegação do CFA, na referida reunião, 
assim como o Conselheiro Federal Francisco Carlos Santos de Jesus. 
 
 

3. ENCERRAMENTO: 
3.1. A sessão foi encerrada com a lavratura da presente ata que vai assinada pelo 

Presidente, Adm. Wallace de Souza Vieira e pelo Vice-Presidente de Administração e 
Finanças, Adm. Paulo Cesar Teixeira. 

 
   
 
   

      Adm. Wallace de Souza Vieira                           Adm. Paulo Cesar Teixeira 
                         Presidente                                Vice-Presidente de Administração e Finanças 
               CRA/RJ nº 01-13247-4                                         CRA/RJ nº 01-05405-8  
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1.2. Conselheiros Suplentes: 
       Adm. Marcus Vinicius de Seixas 
       Adm. Sonia Cristina Lima Marra 
       Adm. Regina Célia H.Vaz de Carvalho 
 
1.3. Outras presenças: 

 Marinei de Souza Soares – Secretária da Presidência 
 Adm. Francisco Carlos Santos de Jesus – Conselheiro Federal Suplente pelo CRA/RJ 
 Adm. Leonardo R.Fuerth – Superintendente Geral do CRA/RJ 
 Adm. Paulo Cesar C.Coelho – Coordenador de Fiscalização e Registro Profissional 
 Adv. Marcelo Oliveira de Almeida – Assessor Jurídico  
 
  

2. PROVIDÊNCIAS E DELIBERAÇÕES: 
2.1.  Aprovada a ata da Sessão Plenária n° 3084 de 29/09/2009. 
2.2. O Presidente Wallace de Souza Vieira apresentou a candidatura de novos componentes 

e respectivos currículos para as Comissões de Logística e de Desenvolvimento 
Sustentável, bem como daqueles candidatos à Comissão de Recursos Humanos a ser 
instituída, estando todos, devidamente quites com o CRA/RJ. O Cons. Jorge 
Humberto Moreira Sampaio pediu vistas dos currículos dos candidatos apresentados. 
O Cons. Wagner Siqueira advoga que as reuniões permanentes das Comissões 
temáticas do CRA/RJ, que têm sua importância, devam ocorrer na sede do CRA/RJ 
para que a identidade do Conselho seja mantida; aprovado pelo Plenário. O Cons. 
Antonio Rodrigues de Andrade disse que existe um projeto a ser apresentado para a 
criação da Comissão do Jovem Administrador. A Cons. Wanilda Netto disse que as 
reuniões da Comissão de Desenvolvimento Sustentável, da qual participa, tem surtido 
bons resultados apesar das reuniões estarem ocorrendo no Centro da cidade do Rio 
de Janeiro. O Cons. Antonio Rodrigues de Andrade sugere que as Comissões 
temáticas sejam orientadas a solicitar autorização à Direção do CRA/RJ quando 
quaisquer de seus membros forem convidados a participar de eventos representando 
a instituição; aprovado pelo Plenário. O Cons. Marcus Vinicius de Seixas corroborou a 
proposição do Conselheiro Antonio Andrade. O Presidente informou que aguardará as 
contribuições por escrito dos Conselheiros para a elaboração dessa norma. Os 
Conselheiros  Wagner Siqueira e Regina Célia H.Vaz de Carvalho solicitaram a sua 
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inclusão como membro das Comissões de RH e de Desenvolvimento Sustentável.    

2.3. O Presidente Wallace de Souza Vieira apresentou a última edição do relatório de 
atividades da assessoria parlamentar do CFA que contém o acompanhamento de 
projetos de lei que afetam de alguma forma o modus operandi dos Conselhos 
Profissionais ou que tratam da regulamentação de profissões e, dispõe sobre outros 
assuntos de interesse do Sistema CFA/CRAs. 

2.4.  O Presidente Wallace de Souza Vieira apresentou as tabelas de preços publicitários 
atualmente praticados para a inserção de anúncios na Revista AdministrAção e no 
site do CRA/RJ. Aprovada pelo Plenário do CRA/RJ a sua manutenção. 

2.5.  O Presidente Wallace de Souza Vieira confirmou a realização do ENADE ADM 2009 em 
09/10/09 no auditório da ABERJ – Associação dos Bancos do Estado do Rio de 
Janeiro. O Cons. Paulo Cesar Teixeira representará a presidência do CRA/RJ na 
abertura do evento. 

2.6.  O Presidente Wallace de Souza Vieira registrou a participação do Cons. Gerson 
Moreira Rocha no EnANPAD e no ENCOAD, ficando para um futuro momento a 
apresentação de relato do Conselheiro sobre esses eventos. 

2.7. O Presidente Wallace de Souza Vieira solicitou aos Conselheiros uma avaliação do 
ENCAD realizado na Casa do Administrador da região Sul-fluminense, recebendo 
elogios e críticas dos Conselheiros Antonio Rodrigues de Andrade, Wanilda Netto, 
Marcus Vinicius de Seixas, Regina Célia H.Vaz de Carvalho e Wagner Siqueira. Todos 
pontuaram o esforço da equipe de apoio que tem se esforçado para realizar o melhor 
possível. O Cons. Wagner Siqueira registrou o bom resultado desses eventos e que os 
ENCADs têm sido importantes para marcar a presença do CRA/RJ no interior do 
Estado do RJ. O Presidente Wallace de Souza Vieira afirmou que esses eventos no 
interior têm criado maior visibilidade à profissão e que têm servido como laboratório 
para a realização de melhores eventos no futuro. Mas também assinalaram a 
deficiência da aparelhagem de som e a ausência de ar condicionado no ambiente do 
evento, o que causou certo desconforto à platéia. O Cons. Marcus Vinicius de Seixas 
ressentiu a ausência de mídia na região Sul-Fluminense. 

2.8. O Presidente Wallace de Souza Vieira confirmou a realização do ENCAD na Região 

Serrana I (Petrópolis) no dia de amanhã, com a saída do ônibus para as 15hs. 
2.9. O Cons. Jorge Humberto Moreira Sampaio registrou elogios à construção do 
hotsite  ‘Transparência’ do site do CRA/RJ porém levantou algumas dúvidas a serem 
tratadas em relação a informações em geral, sugerindo ao final que a direção atual 
do CRA/RJ reveja procedimentos internos administrativos e que seja apresentado um 
relatório analítico levando em consideração a Lei do Pregão,taxa selic e variação 
cambial sobre os contratos que foram firmados baseados em processos de 2007 e 
2008, com as devidas justificativas e pesquisa de mercado incluindo outras empresas 
e órgãos públicos, e um planejamento de aquisição de bens e serviços até o final do 
presente exercício. O Cons. Paulo Cesar Teixeira solicitou a colaboração do Cons. 
Jorge Humberto Moreira Sampaio para a revisão dos processos de contratação por 
ele apontados  para que  sejam realizadas as indicações de ações a serem encetadas; 
sendo acordado esse compromisso. O Cons. Jorge Humberto Moreira Sampaio 
agradeceu e esclareceu que as modificações propostas são de competência da 
diretoria executiva e que no entanto, poderá auxiliar somente a titulo de 
contribuição, visando o melhor para o CRA/RJ. 

2.10. A Cons. Regina Célia H.Vaz de Carvalho revelou sua preocupação com a dificuldade 
de  obtenção de patrocínios e apoios para a confecção de banners e camisetas para o 
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evento ‘Administrando a própria vida’ que está sendo realizado pela Comissão da 
Mulher Administradora em 24/10 no Forte de Copacabana. 

 
 
3. ENCERRAMENTO: 

3.1. A sessão foi encerrada com a lavratura da presente ata que vai assinada pelo 
Presidente, Adm. Wallace de Souza Vieira e pelo Vice-Presidente de Administração e 
Finanças, Adm. Paulo Cesar Teixeira. 

 
   
   

         Adm. Wallace de Souza Vieira                           Adm. Paulo Cesar Teixeira 
                            Presidente                                Vice-Presidente de Administração e Finanças 

          CRA/RJ nº 01-13247-4                                         CRA/RJ nº 01-05405-8  
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